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Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7 de
Janeiro de 2004. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — António Pedro de Nobre
Carmona Rodrigues.

Promulgado em 12 de Fevereiro de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Fevereiro de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DAS CIDADES, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Decreto-Lei n.o 43/2004
de 2 de Março

O Decreto-Lei n.o 111/2001, de 6 de Abril, estabeleceu
os princípios e as normas aplicáveis à gestão de pneus
e pneus usados, tendo como objectivos a prevenção da
produção destes resíduos, a recauchutagem, a recicla-
gem e outras formas de valorização, visando-se a redu-
ção da quantidade de resíduos a eliminar, bem como
a melhoria do desempenho de todos os intervenientes
no ciclo de vida dos pneus.

A aplicação do normativo constante desse diploma,
tendo em vista os objectivos fixados, exige, contudo,
a clarificação de algumas das suas normas, nomeada-
mente aquelas que dizem respeito ao cálculo dos objec-
tivos de gestão (tanto de recolha como de recauchu-
tagem) bem como às regras fixadas para a comercia-
lização de pneus e recolha de pneus usados.

Considerando que o mercado nacional de pneus novos
tem apresentado, nos últimos anos, um crescimento
acentuado e, por outro lado, que o período de vida
útil de um pneu é normalmente de quatro anos, veri-
fica-se que o número de pneus usados gerados é bastante
inferior, na ordem dos 30%, ao número de pneus novos
que são colocados no mercado no mesmo ano.

Assim, importa indexar os objectivos de recolha e
de recauchutagem ao número de pneus usados efec-
tivamente gerados no País, permitindo tornar esses
objectivos independentes das flutuações do mercado de
pneus novos, quer este se encontre em recessão, estag-
nado ou em expansão. Não obstante, a entidade gestora
do sistema integrado terá a obrigação de assegurar a
gestão de todos os pneus usados entregues nos seus
centros de recolha, mesmo que já tenha alcançado os
objectivos mínimos previstos para o ano em causa.

No que diz respeito às regras de comercialização,
introduz-se a obrigatoriedade de o valor correspondente
à contrapartida financeira fixada a favor da entidade
gestora, o «ecovalor», ser discriminado na factura de
venda. Este mecanismo permitirá ao consumidor tomar
conhecimento que o pneu que adquiriu se encontra
abrangido por um sistema integrado, facilitando igual-
mente o processo de fiscalização.

Em relação às regras de recolha de pneus usados,
clarifica-se que cabe aos distribuidores receber gratui-
tamente os pneus usados aquando da venda de pneus
novos e remetê-los para recauchutagem ou para um dos
centros de recolha da entidade gestora, sendo também
gratuita a recepção de pneus usados nos centros de
recolha.

Por último, converte-se em euros o montante das coi-
mas ainda expressas em escudos.

Foram ouvidas as associações representativas dos
agentes económicos e demais parceiros do sector.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 111/2001, de 6 de Abril

Os artigos 4.o, 9.o e 17.o do Decreto-Lei n.o 111/2001,
de 6 de Abril, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

[. . .]

1 — Deverá ser, desde já, garantida pelos produtores:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) A recolha de pneus usados numa proporção de,

pelo menos, 85% dos pneus usados anualmente
gerados;

c) A recauchutagem de pneus usados numa pro-
porção de, pelo menos, 25% dos pneus usados
anualmente gerados;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) A recolha de pneus usados numa proporção de,
pelo menos, 95% dos pneus usados anualmente
gerados;

b) A recauchutagem de pneus usados numa pro-
porção de, pelo menos, 30% dos pneus usados
anualmente gerados;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 9.o

Regras para a comercialização e recolha

1 — Aquando da comercialização de pneus, os pro-
dutores e distribuidores discriminam, num item espe-
cífico a consagrar na respectiva factura, o valor cor-
respondente à contrapartida financeira fixada a favor
da entidade gestora.

2 — Os distribuidores não podem recusar-se a aceitar
pneus usados contra a venda de pneus do mesmo tipo
e na mesma quantidade, devendo remeter os mesmos
para recauchutagem ou para os locais previstos no n.o 4.

3 — A recolha de pneus usados, mediante entrega
nos locais adequados, é feita sem qualquer encargo para
o detentor.

4 — (Anterior n.o 3.)
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Artigo 17.o

[. . .]

1 — Constitui contra-ordenação, punível com coima
de E 50 a E 3740, no caso de pessoa singular, e de E 500
a E 44 891, no caso de pessoa colectiva:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) O incumprimento das obrigações constantes do

artigo 9.o;
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7 de
Janeiro de 2004. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — Maria Celeste Ferreira
Lopes Cardona — Carlos Manuel Tavares da Silva —
Amílcar Augusto Contel Martins Theias.

Promulgado em 12 de Fevereiro de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 8 de Fevereiro de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.


